
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO
PODER LEGISLATIVO

ATA DA 5' (QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE

ABRIL DE 2024

Aos 05 (cinco) dias do mês de abril do ano de 2024 reuniram-se nesta Casa os seguintes
vereadores: André Silva Cardoso, Presidente: Boaz Bezerra Rocha, que ficou como 10
Vice-Presidente; Dorian Morais de Sousa, que ficou como 20 Vice-presidente; Ziviane
Silva de Araújo, 1a Secretária; Valter da Costa e Silva Junior, 20 Secretário; Charles Costa
Lima. 30 Secretário: Gleison da Silva Ibiapino, José Paulo de Moura Junior, Claudione
Barbosa dos Santos e José Cabral Neto. Após a leitura bíblica o presidente declarou em
nome de Deus e da Constituição aberta a sessão, em seguida o presidente passa para a Ia
secretária fazer leitura da última ata, o vereador Valter da Costa e Silva Junior pede
dispensa da leitura da ata, que foi colocado em votação e aprovado, em seguida o
presidente fez a chamada dos vereadores, o vereador Alan Alves de Oliveira Araújo
estava ausente. No ato seguinte o presidente passa para a I a Secretária fazer a leitura do
Oficio no 023/2024 -GAB/PREF, que encaminha a Lei Municipal no 135, de 19 de março
de 2024. sancionada, que "Institui o Programa Maria da Penha vai à Escola, visando
sensibilizar a comunidade escolar do município de Governador Edison Lobão-MA, sobre
a violência domestica familiar e dá outras providencias", em seguida o presidente passa
para a 1 a Secretária fazer a leitura do Oficio no 024/2024 -GAB/PREF, que encaminha a
Lei Municipal no 136, de 19 de março de 2024, sancionada, Cria o Selo Empresa Amiga
a Mulher, no âmbito do Município de Governador Edison Lobão-MA, e dá outras

providencias", em seguida o presidente passa para a P Secretária fazer a leitura do Oficio
no 025/2024 -GAB/PREF, que encaminha a Lei Municipal no 137, de 19 de março de
2024, sancionada, que "Altera a Lei no 007/2017 em seu inciso III e IV, do Art. 60, Inciso
1 do Art. 70 e paragrafo 1 0 do Art. 70, a qual institui e regulamenta o serviço de mototáxi
no Município e dá outras providencias", em seguida o presidente passa para a I a Secretária
fazer a leitura do Oficio no 028/2024 -GAB/PREF, que encaminha o Projeto de Lei
Complementar no 002 de 26 de março de 2024, que "Autoriza o Poder Executivo
Municipal a abertura de Credito adicional dentro do orçamento vigente, para aquisição de
imóvel para sediar a Secretaria Municipal de Educação", que foi encaminhado para a
Comissão de Constituição, Justiça e Redaçào e Comissão de Finanças e Orçamento, o
vereador Boaz Bezerra Rocha pede ao presidente para que convide o Sr. Lindomar Alves,
representante sindical dos agentes de Endemias a sentar-se no dispositivo de honra, que
assim foi convidado pelo presidente, em seguida o presidente passa para a P Secretária
fazer a leitura do Oficio no 029/2024 -GAB/PREF, que encaminha o Projeto de Lei
Complementar no 003 de 26 de março de 2024, que "Autoriza o Poder Executivo
Municipal a abertura de Credito adicional dentro do orçamento vigente, para aquisição de
imóvel para sediar a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social-SEDES", que foi
encaminhado para a Comissão de Constituição, Justiça e Redação e Comissão de
Finanças e Orçamento, em seguida o presidente passa para a 1 a Secretária fazer a leitura

do Oficio no 030/2024 -GAB/PREF, que encaminha o Projeto de no 002 de 27 de março

de 2024, que "autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar aos Agentes Comunitários

de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE), de vinculo efetivo, o

Incentivo Financeiro Adicional e dá outras providencias", que foi encaminhado para a

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento e

Comissão de Saúde, em seguida o presidente passa para a I a Secretária fazer a leitura do

Oficio no 032/2024 -GAB/PREF, que encaminha o Projeto de Lei Complementar no 004

de 04 de abril de 2024, que "Institui o Programa de Educação em Tempo Integral no
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da Rede dc I do Município dc Governad or I Alison
alterações na n" 100 dc 06 outubto dc 2022. e dá PrOVidenc%js",

que para ( 'ornissno dc Constituição. Justiça c dc
1 e c Comissào dc lülucaçào. ( 'ultura. Isporte c I em seguida
o presidente passa para a l' secretária leitura da Indicação n" 049/2024. dc.
autoria do vereador José Cabral Neto. que INDICA ao do Poder

c a Secretaria de ()bras. para que seja providenciado a pavimentação com piçarra

da Rua B, no bairro Santa Rita 2, neste Município". cm seguida o presidente passa
para a I a secretária tiver leitura da Indicação no 050/2024. de autoria do vereador

Charles Costa que INI)ICA ao Chefe do Poder Executivo c a Secretaria dc
Obras. para que sçia providenciado a pavimentaçao com piçarra da Rua Imperatriz
que dá acesso a UBS do Bairro Vila (ietat, neste Município", que fiji subscrito por
todos os vereadores. em seguida o presidente passa para a I t' secretária fá/.er leitura
da Indicação no 051/2024. de autoria do vereador José Cabral Neto, que INI)ICA
ao Chefe do Poder Executivo e a Secretaria de Obras, para que seja providenciado

a pavimentaçào com piçarra da Rua que dá acesso as Chácaras no bairro Cidade
Nova 2, neste Município". em seguida o presidente pergunta se algum vereador deseja

fazer algum requerimento verbal ou encaminhar algum oficio. o vereador Gleison da Silva
Ibiapino no uso da palavra solicita através de indicação ao Departamento de Iluminação
Pública para que seja providenciado a troca das lâmpadas da Rua do Campo no povoado
Ribeiràozinho da Roça, segunda indicação a Secretaria de Obras para que seja
providenciado o piçarramento da Vila Arruda nas proximidades da residência do Sr.
Arruda. no Distrito de Bananal, terceira indicação ao Departamento de Iluminação
Pública para que seja providenciado a colocação de braços nos postes da estrada do Clube
Tocantins no Distrito de Bananal, quarta indicação a Secretaria de Obras para que seja
providenciado o piçarramento das ruas do Bairro Vila Edinho, em seguida a vereadora
Ziviane Silva de Araújo solicita através de Requerimento à Secretaria de Obras para que
seja providenciado melhorias com piçarramento, roço e manutenção na iluminação
pública do bairro Guilherme Amorim, segundo requerimento a Secretaria de Obras para
que seja providenciado o piçarramento na rua 2 no bairro Santa Rita, terceiro
Requerimento a Secretaria de Obras para que seja providenciado reparos na estrada da
Lagoa do Café no povoado Gameleira, que foi subscrito pelos vereadores Claudione
Barbosa dos Santos, André Silva Cardoso, Jose Paulo de Moura Junior, que foram
colocados em votação e aprovados, em seguida o vereador Boaz Bezerra Rocha solicita
através de requerimento a Secretaria de Obras para que seja providenciado a recuperaçãoda estrada da Palmares, segundo requerimento a Secretaria de Obras para que sejaprovidenciado melhorias com piçarramento e manutenção na iluminação pública dobairro Guilherme Amorim, terceiro requerimento a Secretaria de Obras para que sejaprovidenciado a recuperação da rua Manuel Rocha no bairro Cidade Nova 2, que foramcolocados em votação e aprovados, o vereador Boaz Bezerra Rocha ainda naoportunidade faz pedido de fala ao representante dos Agentes de Saúde e Endemias, quefoi concedido pelo presidente, em seguida o vereador Claudione Barbosa dos Santos,solicita através de oficio ao presidente desta Casa, para que seja providenciado a aquisiçãode um telão ou uma TV para que facilite a apresentação de vídeos dos vereadores referentea reclamações, primeiro requerimento a Secretaria do Obras para que seja feito aconclusão da recuperação da rua 7 de setembro no Distrito de Bananal, que foramsubscrito pelos vereadores José Cabral Neto e André Silva Cardoso, que foi colocado emvotação e aprovado, em seguida o vereador Dorian Morais de Sousa solicita através deIndicação ao Departamento de Iluminação pública para que seja providenciado a
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( 'Ohio C dc ( para
do (jos qoe

c o vereador de requerimento
concliihâO dc do povoado Vibeirh"'/inho

colocado e aprovado, em u:guida o
( dc ()jiCi0 ao de

dC Oliveira, estendido O atendimento
para o sábados o fim do prazo de regularim;áo, que foi

vereadores, c nâo havendo mais manifestação dos u.:nhores
o para o grande expediente, o vereador presidente

Silva ( no teso da palavra agradecimentos ao I)eputado f'ederal Marcio
pela cnjc•nda de quinhentos mil reais que o mesmo destinou para a saúde deste

Ditjnicipio, em seguida o vereador (ilcison da Silva Ibiapino no uso da palavra
a todos 0h presentes e jaz justifica dc suas solicitaçôes e encerra

agiúideccndo pela oportunidade, em "eguida o pre%idcnte convida o Sr, Lindornar Alves a
da palavra, que no uso da mesma, faz apelo aos senhores vereadores pela

aprovaçáo do de I.ei apresentado hoje em f'avor dos Agente Comunitários de
Saúde c Agentes dc ('ombate á Endemias, enfátizando que esse projeto é de suma
importância para todos os agentes e encerra agradecendo, o vereador Boaz Bezerra Rocha
pede a parte e tála como presidente da Comissáo de Constituição, Justiça e Redaçao para
a reuniào de todas as comissóes no dia de abril (segunda feira), o vereador (ileison da
Silva Ibiapino corrobora com o vereador Boaz Rocha, ficando definido a reunião das
conjissóes para segunda feira as 9 horas, náo tendo nenhum vereador inscrito o presidente
declarou em nome de Deus e da Constituição encerrada a sessão. Eu Bruna Rodrigues de
Abreu auxiliar Legislativo, lavrei a presente ata que após lida será submetida a votação.
Sala das SessOes da Cámara de Governador Edison Lobão aos 05 (cinco) dias do mês de
abril do ano dc

An ré Cardoso -CPE: 014.774.593-40
Presidente

rra R cha-CPF: 651.545.843-68
10 Vice-Presidente
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